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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

PROCEDÊNCIA - Conselheiro Osvaldir Ramos – Florianópolis - SC. 

 

OBJETO - Indicação de concessão de Diploma de Mérito Educacional ao 

professor Marcelo Batista de Sousa. 

 

PROCESSO - SED 89016/2025 

 

PARECER CEE/SC Nº 146 

APROVADO EM 28/04/2025 

 

 

I – HISTÓRICO 

 
Em 03 de abril de 2025, o Conselheiro Osvaldir Ramos, nos termos da Resolução 

CEE/SC nº 058, de 18 de agosto de 2015, procedeu à indicação de outorga do Diploma de 
Mérito Educacional ao professor Marcelo Batista de Sousa, pelos relevantes serviços 
prestados à educação de Santa Catarina. 
 
 

II – ANÁLISE 

 

MARCELO BATISTA DE SOUSA 
 

Marcelo Batista de Sousa, nasceu em 7 de novembro de 1965 em Florianópolis/SC. 
Filho de Mauro Batista de Sousa e SilviaTerezinha Gesser (in memoriam), casado com 
Fabiana Ludwig de Sousa, pai do Gabriel e da Luíza. Professor e administrador de 
empresas. 

 
Há quase 45 anos desempenha atividades educacionais. É diretor do Colégio 

Antônio Peixoto, fundado em 1971 por seus pais, fruto do sonho e dedicação, quando ele 
tinha apenas sete anos de idade. Desde então, sua história de vida se entrelaça 
profundamente com a do colégio — seu verdadeiro lar. Cresceu entre os pátios, salas de 
aula e corredores da escola, acompanhando de perto cada tijolo da construção física e 
simbólica de uma instituição dedicada à educação. 

 
Marcelo foi aluno da escola e, ao longo dos anos, passou por praticamente todos os 

setores. Atuou como inspetor, trabalhou na secretaria e na gráfica, foi professor, orientador 
e com o tempo, assumiu a direção do colégio,não por título, mas por vocação, com o 
mesmo carinho e responsabilidade que sempre viu em seus pais.Foi ali que formou seus 
valores, suas amizades e seu propósito de vida. 

 
Formado em Pedagogia(UDESC) e Administração de Empresas (UFSC), com 

especialização em Administração Escolar e Orientação Educacional (UDESC), Marcelo uniu 
a sensibilidade educadora com a visão empreendedora. Sua liderança é marcada pelo 
compromisso com a excelência no ensino, a valorização dos profissionais da educação e o 
cuidado com cada aluno.  
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Sua maior formação vem da convivência diária com a educação, da escuta atenta 

aos alunos, da fé no poder transformador do conhecimento. Visionário, dedicado e 
incansável, ele ostenta o colégio no peito como uma extensão de sua própria família. 

 
Marcelo não dirige apenas uma escola — ele conduz gerações inteiras com amor, 

coragem e o coração de quem acredita que a educação muda o mundo. 
 
Inquieto e extremamente pró-ativo, inspirado por seu pai, Marcelo participa da lida 

sindical, no Sindicato das Escolas Particulares de Santa Catarina (SINEPE/SC), desde 
1980, iniciando atividades como suplente, tendo sido eleito presidente da organização em 
2001, reconduzido ao cargo ao longo das últimas duas décadas pelo reconhecido trabalho 
em prol da categoria que representa. 

 
É membro da Federação Nacional das Escolas Particulares (Fenep) e do Conselho 

Consultivo da Confederação Nacional das Escolas Particulares (Confenen). Ambas com 
sede em Brasília. Também é membro do Conselho Deliberativo AEMFLO e CDL-SJ, na 
Grande Florianópolis. 

 
 

III – VOTO DO RELATOR 
 
Nos termos do histórico e da análise e por estar de acordo com a Resolução 

CEE/SC nº 058, de 18 de agosto de 2015, voto pela concessão do Diploma Mérito 
Educacional ao professor Marcelo Batista de Sousa, visto os relevantes serviços prestados 
à educação de Santa Catarina. 

 

 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Planejamento acompanha, por unanimidade dos presentes, o Voto 
do Relator. Em 28 de abril de 2025. 

 

Tito Lívio Lermen – Presidente  

Simone Schramm – Vice-Presidente  

Maurício Fernandes Pereira– Relator 
Adelcio Machado dos Santos  
Alex Cleidir Tardetti 
Alvete Pasin Bedin 
Ana Cláudia Collaço de Mello 
Antônio Carlos Nunes 
Diogo Raimundo Martins 
Felipe Felisbino 
Maria Helena Zimmermann 
Moisés Diersmann 
Patricia Lueders 
Sandra Zanatta Guidi 
Solange Salete Sprandel da Silva 
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V – DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 28 de abril de 
2025, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator. 

 

Osvaldir Ramos – Presidente 

Simone Schramm - Vice-Presidente  

Ana Cláudia Collaço de Mello – Secretária  
Adelcio Machado dos Santos 
Alex Cleidir Tardetti 
Alvete Pasin Bedin 
Antônio Carlos Nunes  
Celso Lopes de Albuquerque Junior 
Claudio Luiz Orço 
Diogo Raimundo Martins 
Felipe Felisbino 
Luciane Bisognin Ceretta 
Maurício Fernandes Pereira 
Mehran Ramezanali 
Moisés Diersmann 
Natalino Uggioni  
Patricia Lueders 
Sandra Zanatta Guidi 
Solange Salete Sprandel da Silva 
Sônia Regina Victorino Fachini 
Tito Lívio Lermen 

 

 

 

 

OSVALDIR RAMOS 
Presidente do Conselho Estadual 
de Educação de Santa Catarina 
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